
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO  N.º 001/2024-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO
DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em  substituição,  no  uso  de  suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO  a  Exposição  de  Motivos
da lavra  do Exmo.  Sr.  Procurador-Geral  de  Justiça  do
Amazonas,  propondo  a  revisão  geral  anual  da
remuneração  dos  servidores  do  Ministério  Público,
objetivando reposição das perdas inflacionárias do ano
de 2022, data-base 2023, no percentual de 5,79% (cinco
inteiros e setenta e nove centésimos por cento);

 
CONSIDERANDO a  instrução  do

Procedimento  de  Gestão  Administrativa  (PGA)  n.º
09.2023.00000289-5; 

CONSIDERANDO  o  Estudo  de  Impacto
Orçamentário  e  Financeiro,  e  anexos,  sobre  o
Anteprojeto  de  Lei  Ordinária  supramencionado,  às  fls.
345-387; 

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  29,
incisos III e XXXIII, c/c o art. 33, inciso III, todos da Lei
Complementar n.° 011/1993;

CONSIDERANDO o voto da ilustre relatora, a
Exma.  Sr.ª  Procuradora  de  Justiça,  Dr.ª  Mara  Nóbia
Albuquerque da Cunha, manifestando-se favoravelmente
à proposta;

CONSIDERANDO  a  abstenção  averbada
pelo Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Aguinelo Balbi
Júnior, Presidente em substituição; 

CONSIDERANDO  a decisão,  à maioria dos
presentes,  em sessão  ordinária  do egrégio  Colégio  de
Procuradores de Justiça, realizada em 02 de fevereiro de
2024, por videoconferência;
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RESOLVE:

OPINAR  FAVORAVELMENTE,  em
consonância com o voto da ilustre relatora, à proposta de
revisão geral  anual  da remuneração dos servidores do
Ministério Público do Estado do Amazonas, no percentual
de 5,79% (cinco inteiros e setenta e nove centésimos por
cento),  relativa  ao  ano  de  2023,  com  retroação  dos
efeitos  da  lei,  a  ser  elaborada  pela  Assembleia
Legislativa do Estado do Amazonas, a contar de 1.º de
janeiro de 2023.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO  VIRTUAL  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  AMAZONAS,  em  Manaus  (Am.),  02  de
fevereiro de 2024. 

AGUINELO BALBI JÚNIOR
Presidente do e. CPJ, em substituição

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Membro
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CARLOS LÉLIO LAURIA FERREIRA
Membro

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro

SILVIA ABDALA TUMA
Membro

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS
Membro

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL 
Membro 

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR
Membro

JORGE MICHEL AYRES MARTINS
Membro 

ANABEL VITÓRIA MENDONÇA DE SOUZA 
Membro 

SARAH PIRANGY DE SOUZA
Membro 

MARA NÓBIA ALBUQUERQUE DA CUNHA 
Membro e Relatora 
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MARCO AURÉLIO LISCIOTTO 
Membro 
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